
Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

DECRETO N° 9.309, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2016. 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO VALOR DE 
R$ 223.909,27. 

GUILHERME RECH PASIN, Prefeito Municipal de Bento 
Gonçalves, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 1° De conformidade com o disposto na Lei Municipal 
n°. 6.015, de 03 de dezembro de 2015, é aberto Crédito Adicional Suplementar no valor 
de R$ 223.909,27 (duzentos e vinte e três mil, novecentos e nove reais e vinte e sete 
centavos) destinado ao reforço das seguintes dotações orçamentárias: 
02 - GABINETE DO PREFEITO 
02.04 - IPURB 
49 - 02.04.15.451.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.37.00.00.00.00 - Locação de Mão-de-Obra 

1.966,46 
02.05 - CTEC-COORD.TECNOLOGIA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
64 - 02.05.19.126.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.37.00.00.00.00 - Locação de Mão-de-Obra 

1.877,31 

04 - SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
04.01 - SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
116 - 04.01.04.122.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.37.00.00.00.00 - Locação de Mão-de- 
Obra 	 5.438,88 

06 - SECR. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
06.01 - SECR. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
180 - 06.01.12.122.0232.2.206- 0020 - 3.3.90.37.00.00.00.00 
Obra 
06.02 - EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE 
215 - 06.02.12.365.0232.2.206- 0020 - 3.3.90.37.00.00.00.00 
Obra 
06.03 - ENSINO FUNDAMENTAL 
256 - 06.03.12.361.0232.2.206- 0020 - 3.3.90.37.00.00.00.00 
Obra 

- Locação 

- Locação 

- Locação 

de Mão-de- 
4.987,79 

de Mão-de- 
61.559,13 

de Mão-de- 
46.480,02 

07 - SECRT. MUN. DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER 
07.01 - SECRT. MUN. DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER 

:374 - 07.01.27.812.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.37.00.00.00.00 - Locação de Mão-de- 
Obra 	 1.929,26 
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08 - SECRET. MUN. DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
08.01 - SECRET. MUN. DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
405 - 08.01.11.333.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.37.00.00.00.00 - Locação 
Obra 

09 - SECRET. MUN. DE TURISMO 
09.01 - SECRET. MUN. DE TURISMO 
433 - 09.01.23.695.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.37.00.00.00.00 - Locação 
Obra 

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
12.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
753 - 12.01.18.542.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.37.00.00.00.00 - Locação 
Obra 

de Mão-de- 
1.161,01 

de Mão-de- 
1.065,46 

de Mão-de- 
42.252,89 

13 - SECR. MUN. DE HABITAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL 
13.10 - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
877 - 13.10.08.244.0322.2.206- 0001 - 3.3.90.37.00.00.00.00 -
Obra 
13.01 - SECR. MUN. DE HABITAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL 
801 - 13.01.08.244.0322.2.206- 0001 - 3.3.90.37.00.00.00.00 -
Obra 
13.12 - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL ALTA COMPLEXIDADE 
922 - 13.12.08.244.0322.2.206- 0001 - 3.3.90.37.00.00.00.00 -
Obra 

Locação 

Locação 

Locação 

de Mão-de- 
3.603,86 

de Mão-de- 
8.870,86 

de Mão-de- 
1.275,45 

14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 
14.02 - DISTRITOS MUNICIPAIS 
989 - 14.02.20.606.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.37.00.00.00.00 - Locação de Mão-de- 
Obra 	 14.363,14 
14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 
951 - 14.01.15.451.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.37.00.00.00.00 - Locação de Mão-de- 
Obra 	 22.312,64 

15 - SEC. MUN. DE GESTÃO INTEG. E MOBILIDADE URBANA 
15.01 - SEC. MUN. DE GESTÃO INTEG. E MOBILIDADE URBANA 
1034 - 15.01.26.451.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.37.00.00.00.00 - Locação de Mão-de- 
Obra 	 4.765,11 

Art. 2° Para atendimento da Suplementação que trata o 
artigo anterior serão utilizados recursos provenientes da redução das dotações 
orçamentárias abaixo descritas: 
02 - GABINETE DO PREFEITO 
02.03 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
29 - 02.03.04.122.0232.2.205- 0001 - 3.1.90.16.00.00.00.00 - Outras Despesas 
Vgriáveis - Pessoal Civil 	 1.000,00 
02.01 - GABINETE DO PREFEITO 
8 - 02.01.04.122.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 

235,00 
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02.05 - CTEC-COORD.TECNOLOGIA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
71 - 02.05.19.126.0233.1.306- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 1.170,00 
82 - 02.05.19.126.0233.2.295- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 3.461,85 
02.04 - IPURB 
50 - 02.04.15.451.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 10.851,80 
02.05 - CTEC-COORD.TECNOLOGIA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
65 - 02.05.19.126.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 2.128,47 
02.03 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
34 - 02.03.04.122.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 14.632,34 
02.02 - ASSES. COMUN. SOCIAL E RELAÇÕES PÚBLICAS 
22 - 02.02.04.131.0232.2.210- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 7.721,96 
02.01 - GABINETE DO PREFEITO 
17 - 02.01.04.124.0232.2.213- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 632,39 

03 - SECRETARIA GERAL DE GOVERNO 
03.01 - SECRETARIA GERAL DE GOVERNO 
89 - 03.01.04.122.0232.2.205- 0001 - 3.1.90.16.00.00.00.00 - Outras Despesas 
Variáveis - Pessoal Civil 	 1.000,00 
92 - 03.01.04.122.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 

57,00 
94 - 03.01.04.122.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 4.510,63 

04 - SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
04.01 - SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
108 - 04.01.04.122.0232.2.205- 0001 - 3.1.90.16.00.00.00.00 - Outras Despesas 
Variáveis - Pessoal Civil 	 0,01 
114 - 04.01.04.122.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 

26,00 
115 - 04.01.04.122.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Física 	 30.292,55 
117 - 04.01.04.122.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 29.641,41 

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 
05.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 
125 - 05.01.04.123.0232.2.204- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 3.520,92 

06;- SECR. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
6.08 - EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ-ESCOLA 
43 - 06.08.12.365.0232.2.205- 0020 - 3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais 

`79.105,53 
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06.01 - SECR. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 173 - 06.01.12.122.0232.2.205- 0020 - 
3.3.90.14.00.00.00.00 - Diárias - Pessoal Civil 	 3.377,62 
176 - 06.01.12.122.0232.2.206- 0020 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 

230,00 
06.08 - EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ-ESCOLA 
360 - 06.08.12.365.0253.2.211- 0020 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 4.764,32 
06.03 - ENSINO FUNDAMENTAL 
269 - 06.03.12.361.0254.2.211- 0020 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 4.166,51 

06 - SECR. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
06.03 - ENSINO FUNDAMENTAL 
257 - 06.03.12.361.0232.2.206- 0020 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 2.285,60 
06.02 - EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE 
216 - 06.02.12.365.0232.2.206- 0020 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 1.406,00 
06.01 - SECR. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
181 - 06.01.12.122.0232.2.206- 0020 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 4.666,81 
06.03 - ENSINO FUNDAMENTAL 
286 - 06.03.12.367.0232.2.205- 0020 - 3.3.90.46.00.00.00.00 - Auxílio Alimentação 

2.688,50 
250 - 06.03.12.361.0232.2.205- 0020 - 3.3.90.49.00.00.00.00 - Auxílio Transporte 

4.055,94 
06.01 - SECR. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
175 - 06.01.12.122.0232.2.205- 0020 - 3.3.90.49.00.00.00.00 Auxílio Transporte 

6.280,11 

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos zenove dias do mês de dezembro de dois mil e dezesseis. 

P SlN 
Prefeito M nicipal 

, 
Registre-se e pálique-sê. 

  

Sidgrei A. Machayo S ssini 
Procurador-Geral do u icípio 

kui RegiMdgf  á) às 
e ptiWaá (a) 
EM 712_  .‘tc,  
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